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    1. PERFIL CRIMINOLÓGICO E CRIMES DE COLARINHO BRANCO


    No decorrer da história, o comportamento criminoso tem sido analisado por meio de diferentes olhares e como resultado foram desenvolvidas várias teorias, por meio das escolas criminológicas, as quais pretendiam entender e explicá-los. No entanto, o modelo delitivo chamado de colarinho branco colocou em xeque diversas teorias criadas nessas escolas e até então sustentadas.


    Edwin Sutherland, sociólogo e criminólogo associado à Escola de Chicago, ao trazer à tona esta nova categoria delitiva propôs fossem ampliados os debates explicativos sobre os delitos; para isto, buscou fatores que pudessem ser associados a todos os tipos de delito e não a um crime em especial. Ou seja, Sutherland contrapunha a ideia de que os crimes estavam estritamente vinculados à pobreza e à personalidade do agente. Para o autor, tais características limitavam os delitos a serem estudados, assim como não eram causas que sozinhas, poderiam explicar ou provocar o cometimento de atos ilícitos.22


    Para Sutherland, a explicação para o comportamento delitivo extrapolava as características referidas, encontrando-se mais no campo criminológico sociológico, ou seja, na pluralidade social.


    1 CRIMES DE COLARINHO BRANCO E EDWIN SUTHERLAND


    Desenvolvido, inicialmente, por Edwin Sutherland (1883-1950), o conceito de crimes de colarinho branco surgiu em razão de seus estudos sobre crimes praticados pelas classes econômicas mais privilegiadas. Segundo ele, os white collar crimes (termo que criou para dar ênfase à posição social do agente desviante, numa alusão ao fato de amiúde usar vestimenta formal, com camisa de punhos e colarinhos brancos) consistem em condutas ilícitas praticadas, normalmente, por membros das camadas sociais de prestígio, de elevado status social, no âmbito de suas atividades profissionais. Chamou atenção ao detalhe de que seriam atos praticados no curso da atividade profissional, para excluir os demais delitos cometidos por integrantes de classes abastadas de outras naturezas. Destacou que não se tratava de um conceito definitivo, mas que pretendia, apenas, chamar a atenção a práticas ilegais que ordinariamente eram ignoradas pela criminologia.23


    Ao cunhar tal definição, o autor lançou um debate na sociedade e, particularmente, na comunidade acadêmica, pois, ao proferir seu famoso discurso no encontro da American Sociology Society, em 1939, apontou suas lentes para condutas ilegais praticadas por pessoas respeitáveis. Em outras palavras, trouxe à tona a cifra oculta da criminalidade que se encontrava em um universo até então protegido pelo sistema e negligenciada pelos criminologistas.24


    Em 1949, Sutherland lançou o livro Crime de Colarinho Branco (White Collar Crime), onde examinou crimes perpetrados pelas 70 maiores empresas privadas americanas da época e por 15 empresas de serviço público dos Estados Unidos. Tratava-se de um trabalho desenvolvido ao longo de 17 anos, no qual analisou, além das práticas criminosas das empresas, as decisões judiciais decorrentes de tais práticas. Do estudo constatou que, embora sejam condutas que possuíam definição legal, previsão de sanção penal semelhante a outros delitos, eram práticas não reconhecidas pelos criminólogos como condutas delitivas semelhantes aos demais crimes. Verificou que os procedimentos administrativos e judiciais eram aplicados de forma, igualmente, diferenciada, havendo uma maior proteção ao agente, claramente em virtude de seu status social e da menor comoção da sociedade. Portanto, constatou que havia uma espécie de proteção com a utilização diferenciada da legislação a essa espécie de crime.25


    Em razão das conclusões verificadas e envolvendo grandes empresas, a Editora Dyden insistiu para que fossem ocultadas as referências às empresas envolvidas na pesquisa, não devendo constar seus nomes, evitando-se, assim, eventuais ações judiciais. A censura ao trabalho perdurou até 1983, quando, então, foi lançado o mesmo livro em uma versão sem cortes26.


    A ideia de Sutherland era apresentar um novo perfil de delinquente e padrão de delito, contrariando os paradigmas preestabelecidos que vinculavam a prática criminosa às baixas condições econômicas, psicopatologias e sociopatias do agente. Pretendia chamar atenção para o fato de que as teorias convencionais sobre o comportamento criminoso não eram capazes de explicar a dinâmica de ocorrência dos crimes de colarinho branco. Por ser crítico das teorias convencionais, ele sustentava que estavam calcadas em falsas amostras da criminalidade, pois ignoravam completamente os crimes cometidos pelo alto escalão social, os quais o autor demonstrou estarem arraigados na sociedade, fazendo parte do seu cotidiano. Apontou que os agentes causadores desses delitos estavam à margem dos padrões determinados para os delinquentes, pois oriundos de classes economicamente abastadas e não, necessariamente, portadores de patologias psicológicas e sociológicas27.


    Portanto, para Sutherland era importante que os delitos cometidos por agentes de elevado status social também fossem estudados pela criminologia como prática ilícita, devendo, assim, ser revista as características referentes à pobreza e a personalidade como fatores determinantes para o estudo e cometimento de crime.


    Dessa forma, Sutherland lançou uma nova tipologia de delito, o crime de colarinho branco que seria aquele perpetrado por agentes respeitabilidade e elevado status social, no empenho de suas funções ou em decorrência delas, a fim de obter vantagens, em geral, econômicas.


    1.1 O Conceito de Crime de Colarinho Branco após Edwin Sutherland


    O conceito de crime de colarinho branco apresentado por Sutherland foi alvo de críticas, pois se baseava em critérios subjetivos, centrando-se nas características do agente, tais como sua posição socioeconômica. Segundo alguns críticos como Gary Green e Herbert Edelhertz28, a utilização de tal critério não poderia ser uma variável utilizada para explicar uma conduta criminosa, porque calcada exclusivamente no comportamento e especificidade da conduta e não no padrão social29. Para eles, restringir-se ao padrão social não era suficiente para tipificar o delito.


    Dessa forma, seus críticos, em especial Edelhertz, apresentaram uma nova definição, baseando-se na conduta do agente, e não em suas características pessoais ou seu status. O crime de colarinho branco deveria ser caracterizado como um ato ilegal ou um conjunto de atos entendidos como ilegais, praticados em meios não físicos, com dissimulação ou engano, visando a obtenção de bens ou dinheiro, ou ainda, vantagens negociais ou pessoais, sem a necessidade de pagamento de dinheiro ou a perda de dinheiro30. No entanto, esse conceito também foi criticado. James Colleman, por exemplo, criticou a definição apontando que, dessa forma, qualquer crime relacionado a bens, cometido unicamente por meio de fraude e ardil, seria considerado um crime de colarinho branco31. A fragilidade desta nova definição consistia no fato de que ela não conseguia estabelecer, com clareza, a diferença do delito de colarinho branco em relação aos demais crimes vinculados à bens e fraude. O conceito em si de crime de colarinho branco passou por inúmeras modificações e adaptações.


    Assim, levando em consideração todos os conceitos formulados e atentando, em especial ao de Sutherland, a autora Cláudia Cruz Santos destacou que a mudança de entendimento quanto ao paradigma para conceituar o delito deve-se a um enquadramento histórico que, inevitavelmente, deve ser observado. Ou seja, não se trata de uma definição estanque, ela foi evoluindo no decorrer e na evolução das pesquisas a respeito do tema, o que deve ser observado para entender e compreender o sentido e a definição de crime de colarinho branco.


    Nesse sentido, aponta que


    Assim, se na década de trinta se justificava a quase exclusiva preocupação de demonstrar que os poderosos também infringiam a lei, alertando-se para a discriminação na base do seu não sancionamento, nos anos setenta, damo-nos conta de uma crescente vulnerabilidade às específicas infrações potenciadas por um desenvolvimento econômico com algo de caótico. O que faz centrar as atenções nas características dessas infrações e, consequentemente, na busca de meios mais adequados ao seu combate32.


    Autores como Marshall Cinard, Richard Quinney e David Simon33 trouxeram substituições para o termo. Passaram a designá-lo como de crime corporativo, crime profissional e desvio de elite. Contudo, essa nova nomenclatura dava conta, apenas, de variáveis do crime de colarinho branco, abrangendo uma ampla gama de comportamentos criminosos, com semelhanças e dentro de um mesmo conceito comum: violações da lei cometidas por ocupantes de cargos públicos (ou contratantes com o Poder Público), com o objetivo de obter vantagens, em geral, financeiras.34


    Para James William Coleman estes delitos devem ser considerados como atos calculados, racionais, nos quais o agente pretende um ganho econômico ou sucesso profissional, com consequente vantagem financeira. Em geral, não são crimes praticados com violência, embora deles possam decorrer delitos com tais características. Nesse caso, a violência é sempre um subproduto da ofensa e não o objetivo imediato.35 Em outras palavras, embora o objetivo em sua grande maioria seja financeiro, o processo para alcançá-lo pode causar males que ultrapassam o dano pecuniário. Considerando que existe uma ampla gama de delitos de colarinho branco (relacionados a crimes ambientais, crimes de consumo, violação de leis trabalhistas, mas que não serão objetos do presente livro), o número de vítimas indiretamente atingidas, segundo pesquisas realizadas nos Estados Unidos, é consideravelmente superior aos chamados “delitos de rua”. São vítimas que, assim como as diretamente ofendidas, dificilmente são identificadas, ficando, portanto, fora das estatísticas oficiais.36.


    Nesse sentido, Coleman é enfático ao destacar que:


    o crime do colarinho branco é nosso problema criminal mais sério. O ônus econômico desse crime é amplamente maior do que o crime de rua. E, embora possa ser impossível determinar com exatidão quantas pessoas são mortas ou sofrem lesões anualmente devido a esse tipo de crime, a afirmação de que esses crimes não causam danos físicos e não são violentos dificilmente poderia ser levada a sério. Em média, menos de 20 mil assassinatos são cometidos nos Estados Unidos por ano; sem dúvida, os criminosos ‘não violentos’ matam um número consideravelmente maior de pessoas do que todos os crimes violentos juntos37


    1.2 O Conceito de Crime de Clarinho Branco que Será Empregado neste Estudo


    Como dito, o conceito de crime de colarinho branco foi sendo modificado no decorrer dos anos. Por vezes, afastou as características pessoais do sujeito ativo (elevada posição social) ou focando no modus operandi da conduta; contudo mantendo-se, talvez, como característica ausente de discussão, a quebra da confiança em geral, depositada pela vítima no infrator38. O fato é que tal definição deve, indiscutivelmente, vincular-se à evolução da própria realidade social a que se dirige, não estando restringida por uma definição convencional39.


    Dessa forma, respeitando os diversos conceitos de crime de colarinho branco existentes, no presente trabalho se utilizará como definição de crime de colarinho branco aquela empregada por Luciano Feldens, por aproximar-se com mais clareza à realidade ora discutida, em especial no que diz respeito aos agentes e seus discursos:


    Há de considerarmos que se está a operar com uma categoria de crimes (v.g., crimes contra o sistema financeiro nacional, crimes contra a ordem econômica e tributária) que por razões lógicas, e obvias, são praticados por uma camada determinada de pessoas, pertencentes a uma categoria profissional específica (empresários, diretores de empresa, de bancos, etc) (…) a forma complexa de cometimento desses delitos, suas particularidades gravidade e incidência socioeconômica e a sujeição ativa característica dessa delinquência permite-nos relacioná-la, no universo do direito positivo brasileiro, àquelas infrações penais que formam parte do que se convencionou denominar Direito Penal Econômico, a abarcar, essencialmente, os crimes contra a ordem econômica, tributária, em detrimento do sistema financeiro nacional e as infrações penais que se lhes façam correlatas, tal o exemplo dos crimes de lavagem de dinheiro (…) delitos de manifestações vultuosas de corrupção, tráfico de influência, peculato, enfim, toda sorte de repercussões penais da improbidade administrativa de agentes públicos investidos de autoridade40.


    Assim, para as finalidades do presente livro, serão considerados delitos de colarinho branco aqueles tipicamente econômicos, nos quais há pretensão de ganho financeiro, praticados com a quebra de confiança, por pessoas que possuem cargos públicos ou algum vínculo ou influência no governo, não raro utilizando-se de métodos que dificultem sua percepção ou investigação, como esquemas de corrupção, lavagem de dinheiro, evasão de divisas etc.


    Ademais, para a caracterização do apontado delito, há a necessidade, o que é indiscutível, de que as oportunidades criminais sejam possíveis em decorrência de o agente ocupar certas posições, cargos. A posição permite ao infrator um “acesso legítimo” a determinadas situações ou oportunidades nas quais pode promover seus próprios interesses em detrimento ou às custas dos outros (indivíduos, grupo empresarial, sociedade), em atuação, aí sim, ilegítima41.


    Por outro lado, é importante lembrar que o grau em que determinados cargos, posições criam ou disponibilizam as oportunidades e o legítimo acesso que propiciam a prática delituosa dependem, muitas vezes, de regras que regem tais espaços e tipos de atividades (econômicas, políticas, industriais). À medida que essas legislações evoluem ou mudam, a possibilidade da prática de crimes de colarinho branco pode ser expandida ou não42, a exemplo do que comumente ocorre no lobby praticado por executivos junto aos políticos. Neste caso, eles trabalham juntos para estabelecer determinadas regras e políticas em favor de determinado setor empresário da sociedade, em troca de benefícios.


    Nesse sentido, Benson afirma que estudos sobre o assunto reforçam o que Sutherland já mencionava sobre a conexão existente entre os crimes de colarinho branco e a restrição ou ampliação legislativa. Aponta o autor que:


    Alguma forma de crime de colarinho branco pode ser encontrada em todas as indústrias e ocupações e o grau em que está presente depende, até certo ponto, dos resultados do processo político que produz a estrutura e o nível de aplicação dos regimes regulatórios e das leis criminais43.


    Portanto, de acordo com o que se exporá neste livro, um meio social e/ou político “viciado” pode promover e reproduzir a criminalidade de colarinho branco com mais “êxito” do que um meio que não possua, em si, esse “germe”


    2 CRIMES DE COLARINHO BRANCO E OS CRIMES INSTITUCIONALIZADOS


    No Brasil, os delitos de colarinho branco encontram-se previstos no Código Penal e em leis esparsas, como por exemplo os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492, de junho de 1986 - Lei de Crimes contra o Sistema Financeiro), a lavagem de ativos (Lei 9.613, de 3 de março de 1998), os crimes contra a ordem tributária e econômica (Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990), os crimes contra as licitações (Lei 8.666, de 21 de junho de 1993), os crimes contra o meio ambiente (Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998), a apropriação indébita previdenciária e a sonegação contra a Previdência Social (artigos 168-A e 337-A do Código Penal), os crimes contra a propriedade industrial (Lei 9.279, de 14 de maio de 1996) e, em especial, os crimes de corrupção ativa e passiva (artigos 331 e 317 do Código Penal) e peculato (art. 312 do Código Penal), dentre outros.


    Não são crimes de ação simples, que atingem pessoas físicas individualizadas. Trata-se de fenômenos complexos, que compreendem uma série de delitos com efeitos difusos, que atingem direitos transindividuais e que rompem os limites nacionais ou locais, cabendo rotulá-los como plurilocais. Sua repercussão, não raro, extrapola as fronteiras nacionais. Pense-se, por exemplo, na ação coletiva movida por investidores contra a Petrobras, nos Estados Unidos, por se sentirem lesados em razão das denúncias de corrupção.44


    Com o decorrer das investigações (tais como a Operação Lava Jato e demais operações dela decorrente), foi constatado (assim como ocorreu na Itália, na “Mani Pulite”) que os delitos de colarinho branco estavam sendo praticados em outro patamar, isto é, extrapolavam as características presentes nos delitos tradicionais da espécie, pois contavam como uma rede de apoio muito maior e muito mais empoderada. Diante da magnitude dos crimes cometidos e das pessoas envolvidas, entendeu-se que se tratava de um “crime institucionalizado”. Para caracterizá-lo, faz-se necessário não só as características dos agentes envolvidos, que se valem de seus cargos – aos quais foram legalmente investidos – mas a forma como os delitos são praticados, amparado por uma rede de apoio, aparentemente legal. Nesse sentido, tem-se o seguinte conceito de crime institucionalizado:


    um sistema de fraudes variado, altamente lucrativo, que se entranha no núcleo do poder e nas estruturas públicas oficiais. São violações protagonizadas por pessoas investidas de autoridade formal, que se valem das prerrogativas do cargo não apenas para cometer os delitos, mas para criar uma rede de proteção contra sua investigação e persecução penal. Diferentemente do modus operandi das organizações criminosas tradicionais, o crime institucionalizado não atua à margem da lei, mas “dentro dela”.45


    Não se trata de uma organização criminosa nos termos das tradicionalmente conhecidas, uma vez que as condutas não são, aparentemente, ilegais. Ao contrário, em grande parte são perpetradas com o respaldo de normas intencionalmente criadas para facilitar o curso delitivo. Ocorre uma deturpação de procedimentos ordinários praticados por membros do poder para a obtenção do lucro do esquema criminoso. Este crime está estritamente vinculado, enraizado nas esferas do poder, decorrente de serviços públicos superfaturados, repasses de verbas para programas dos governos, por exemplo, fruto de uma ação estruturada e articulada por grupos que comandam determinado setor, companhia estatal ou unidade pública.46


    Jorge Pontes e Márcio Anselmo distinguem os modelos de organizações criminosas, ou seja, aquelas tradicionalmente conhecidas, dos chamados crimes institucionalizados quanto ao território que abrangem. Enquanto as organizações criminosas tradicionais praticam suas condutas tendo como limites territoriais o mapeamento de uma cidade, demarcando regiões, pontos, esquinas, cercando sua área de atuação dentro de um limite geográfico; os crimes institucionalizados são delimitados por cargos, ministérios, secretarias de obras, diretorias, megaeventos esportivos internacionais, por exemplo. Sua área de alcance não está circunscrita a um espaço geográfico, mas a uma atividade47.


    Os autores destacam uma clara diferença que confere especificidade ao tipo de crime em pauta:


    Outro ponto importante dessa questão é que o crime institucionalizado, com seus exércitos de nomeados em cargos e funções estratégicas, tem o poder de elaborar e promulgar normas administrativas, e até leis, que facilitem sua própria consecução. Enquanto organizações criminosas convencionais se servem de ameaças e violências explícita contra os adversários, o crime institucionalizado promove vinganças legislativas contra aqueles que se põem em seu caminho.


    3 OS AGENTES DOS CRIMES DE COLARINHO BRANCO: FUGINDO AO ESTEREÓTIPO


    Os crimes de colarinho branco são, muitas vezes, cometidos por agentes com elevado índice de escolaridade e privilegiada condição econômica e social, pessoas com grande prestígio social e político – normalmente respeitados homens de negócio, políticos ou profissionais com cargos de destaque. Soma-se a isto o fato de que não raro sequer possuem antecedentes ou qualquer envolvimento criminoso conhecido. São, portanto, pessoas que


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    4 CRIMES DE COLARINHO BRANCO E A TEORIA DA ASSOCIAÇÃO DIFERENCIAL


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    5 DAVID MATZA E GRESHAM M. SYKES E AS TÉCNICAS DE NEUTRALIZAÇÃO


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    5.1 A Identificação de Novas Técnicas de Neutralização
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